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LrcENÇA DE OPERAÇÃO - t-.O. No 007/06-ll

Proprietário do imóvel: Ana Cristins Mota Tostes
CPF/CN PJ: I 02.229.427 -03 CAR: Não aplicável
Coordenadas geogríllcas (Daatm SIRGAS 200A2 ú"22'47,3" S e 57" 43' 36,3" O
Câpâcidâde prodütiva aDusl (m'de tora)t 23.760 Capacidade de arrnâzerâmento (mr): 15.000

Tamanho da área útil (ha):2,5 ha Número de futrcionários: l8
Estudo de Coeíicicnte de Rendimento Volumétrico -
CRV: Não aprovado

Númcro de espécies no estudo: ---

Data de aprovação CRV: --- CRV Médio: --
Puzo or vrI-rnADE DEsrÀ LrcENÇA: 02 ANos

.\tençâo:

. Esta licença é composta de 24 restrições e/ou condiçôes constânt€s no verso, cujo nâo
cumprimento/stetrdimeolo sujeitsrá a sua itrvalidaçío e/ou as penalidades pr€vistas em normas.

. Esta licenço não comprovs nem substitui o docümento de propriedade, de posse ou de domínio do imóvel.

. Est& licença deve estâr disposta de forma Yisível

Manaus-AM, I 1 0

Rosa Ma

www.ipaam.am.gov.br
twitter.com/lpaamAMi
instagram.mm/@ipaamam
Íacebook.com/@ipaamAM

lnstituto de Proteção
Ambiental do Amazonas

IPAAM

O INSTITUTO DE PROTEÇÃO AMBIENTAL DO AMAZONAS -
IPAAM. no uso das atribuições que lhe confere a Lei nq 3.785 de 24 de Julho de 2012.
expede a presente Licença que autoriza a:

INTERESsADo: Madeireira Setêrê Ltda - EPP.

ENDEREÇo pARÁ coRREsFoNDÊNcIÁ: Rua Paracuni, n" 1153, Mirante do Éden, Maués-
AM

CNPJ/CPF: 07.545.903/0001-05 INScRIÇÂoEsr,tou,t'l: 04.215.068-0

Forr: (92) 98424-9927 E-MAIL: alvaro.tostes@gmail.com

REGrsrRo No IPAAM: '1013.0702 PRocESSo Ns: 641212022-24

ArrvrDADE: lndústria Madeireira - Desdobro primário da madeira

LocÀLrzAÇÃo DA ArlvrDADE: Rua Paracuni, n' 1í53, Mirante do Eden, nas
coordenadas geográficas 03'22'47,30"S e 57'43'36,30'W, Maués -AM.

FTNALTDADEI Autorizar o desdobro primário de madeira - Serraria com
beneficiamento de madeira.

REspoNsÁ\'EL TÉcNrco: Ana Paula Rodrigues Serafim - RNP 0412530651- ART:
AM20210277177 - Chave: 66926

PorENCrAl,PoLUrDoR/DEGRADADoR:Médio Ponrr:Médio

DADOS DO IMÓVEL/DA INDÚSTRIA MADEIREIRA

(frente e verso), no local onde é desenvolvida I âtividâde.



RESTRIÇOES E/OU CONDIÇÔES DE VALIDADE DESTA LICENÇA - LO N" 007/06.11

O p€dido de liceaciamcnlo e a rcspectiva coDcessão da mesÍn \ só terá validade quando publicada Diá o OÍicial do Esrado.
p€riódico regional locâl ou local de grande circulaçâo. €m meio elelÍônico de comunicâção mantido pelo IPAÂM. ou nos murais
das PÍefeitums e CâmsrÂs Municipais, confoÍme aÍt.24. da Lei n" 3.785 de 24 dcjulho de 2012:

2. ldentificaÍ a Areâ do emprêendimonto com placa, conforme modelo IPAÂM.
3. À solicitâçlo da rsnovaçào da Licença Ambieítrl dcveni s€Í Ícqucrida nuÚl pÍ8zo míÍirno de 120 diâs, sntes do

conforme 8í.23, da L,ei n" 3.7t5 de 24 de julho de 20t2;
4. À prescnle Licença esú sctldo concedidâ com base nas infoÍmsçôcs constántes no proc€sso n. Al2n0»-24.
5. Toda c qualquer modilicsçào introduzidS no projcto após a emissão da Licença podcrá implicar nâ sus automática

devendo ser solicitada nova Licença, com ônus psm o int€ressado.

10.

Esta Licença é válids spcnas pâra a localizsçâo, atividade e finalidade consts[c nâ ftesma, devendo o inteÍessâdo cdnunicar ao
IPAÁM quando houver mudança de quslquer um destes iteís.
Esta Licençâ nâo dispensa e nem substitüi nenhum documenlo exigido pela Legisl8çào FedeÍal, Estaduel e Municipal.
CumpriÍ com as medidls d€ minimiação dos impactos descritos no PÍojeto de lmplantação.
O aÍmazenamento tempoúrio dos residuos do empÍe€ndimento deveú s€r a€lliado em local apÍopriÀdo e destinadoi, conloÍme
Plâno de GeÍenciamento de Residuos Sólidos - PGRS eprovado pelo IPAAM, até que s€ja Í€alizada 8 d€slinaçâo dos mesmos.
É proibido o lançamento de reslduos in nâtura, por tempo indeterminado, e sue queimo a éu abeno ou em recipientes, instalaçôes
e equipamentos não licenciados para essa finalidade ou em desacordo com o pÍojelo 8pÍovâdo.
AdotaÍ o sistemâ eletrônico de contml€ de produtos llorcstâis (sistcma DOF) para a entrada ê ssida de matéria prima floreslsl.
inclusive os reslduos industriais (€xcelo s€rÍagem), infoÍmândo sinda: a) a conveÍsâo de produtos floÍestais por meio do
pÍocessarnento industsial ou processo semimecanirado. Íespeitrndo os limites máximos de co€ficiente de Í€ndimento
volumétrico: b) a desrinâçio flnal pâra opençares que .esultam na saida do pÍoduto ílore$al do Íluxo de conúole. medianle a sus
utiliz çao ou splicaçao Íinâ|, oü p€lô trsnsformsçio em pÍodulo âcabrdo paÍa efeilo de âtuâliz!çào contábiljunto ao Sislemâ
DOF.

Qualquer pessoa, fisica oujuídica, que €xplore, industÍiâlize, benefici€, utilize e consuÍna produtos e subprodulos floÍe§ais está

obrigado a coÍrlpÍovar a le8rlidade dc suâ oígem (An. l0 da Lei 2.416/%) dev€ndo manter em arquivo nâ empresa o romrneio
dos pÍodutos. DOF e,espectivas Nor$ Fiscais, além de Ín ter s Ínaléú pÍima oÍgarizâdâ por lipo e espécie. ohi€tivando I
râstreabilidade e confeÍência durante as opemçôês de monitoramento e fiscalizsçâo de fo.mâ a peÍmilir o ÍãstÍeamento da madeira
desde a suâ locali-zação na floresta.
O volum€ flsico dos pÍodütos florestais contabiliados no Pátio d€ve seÍ uma ÍeprelientaÉo fiel do saldo no siÍema DOF.
devendo o üsuáÍio realizâÍ o control€ e manter anrali?rdo os seus estoques disiarnente, sendo s admitidâ vâÍiaçào de âte l0olo
(dez por ceíto) nas dimensões dâs peças de madeim s€Írâd4 desde que neo ultrâpassc l0% (dez por ce o) do voluúe total em
estoque ou em carga, €st ndo o usúrio sujeito à§ sanções prcvists§ n! legislúçÂo âmbiental em câso de desconformidrde entÍe os
saldos contabilizâdos e as quanlidades dos estoques flsicos existentas.
Eventuais divergencias conúbeis, inclusive pÍovenientes de peÍdas Íesiduais em trânspoÍte ou armazcltagem, incêndios,
intemÉries e ouFas, deverào ser imêdialrmente info.mad8s ao IPAAM que, medirnte análise do méíto, pÍomoverá os devidos
âjuígs rdmiÍistrâtivos, sem prcjuízo de eventuais sarrcõ€s administÍaliv$ cabiveis. em caso de comprovada conduta irregular por
parte do usuário.
As toras em pátio dêveÍao estâr devidâmeÍt€ identificadâs (nuÍnemçào da árvorc e idenlificaçào da tora/secçao coÍÍEspondenle)
por meio de plsquetâs ou quâlqueÍ ouro materiâl que gÀtsnta a permsnência do registÍo até o desdobramento da tora.
Msnter atualizld&s diúarnente as tabelas de romsDeio. apresentaDdo-as aos óÍ8àos ômbi€ntais competentes duraole as visloriss
tecnicas e ÍiscalizaÉes.
D€veÍão conslsr no romaneio das torrs. no minirno. Íome n l8âr, espécie, núrnero da tot seçào, mediçao em cruz das ponlss.
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Placa ToÍã./Seção Nome EsÉcie I)t D2 D] D.l CoÍnp. (m) Vol. (m') Ílsla de Data de

volume malodo data de e data de desdobro

18. Dev€Íão, obriSatoriamente, acomponhü o transponc dos produlos c subproduios o DOF, Nota Fiscal e o pâra

conferência bem como de de Íi

19. Aprescntrr rêlrtórios de ltividade para moDrtomm€nto/acompúhrmento drs atividades d6envolvidss no empÍlefldifteíto,
anualnenla a parti. d! libcÍsçeo d! Lic€nçn de Openção, assirado pelo r€sponúv€l tecnico, confoÍÍne TeÍmo de Referênciâ
modclo IPAÁM.

20. Os RelatóÍios de Ativid{des deverào est6r acompsnhrdos de Íonrâneio com memória de cálculo em arquivo (.xls) e invenúrios dê

Íeriduos industriâis.
21. A entrrdâ ou salda dê mâtéria prina do emprseídimento cujo trsnspone seja considerado econômic.s ou logislicamante inviável

deverá ser dcvidrmentejuíifrcada. l

22. lndícios de comeÍcializ.çào irÍegülar d. cÍéditos no sistemâ DOF constâtâdos por meio da análise dos ÍelâtórÍrs d4 alividades.
tcoÍÍrpanhâmento do sistema DOF, monilorâmento remoto oü de vistoÍi!ífiscaliz!çeo podem scaÍretar nr suspensão 40 pátio.

23. Confirmrdos os indicios d€ comercializ!çâo irÍegular de créditos no sisteÍnr DOF será pÍocedido a süspensilo c./ou clrc€lsmenlo
da Li@nça de Op€raçtro - LO.

24. O deteDtoÍ e o Íespoüdvel téotico do empÍeandimeDto sc süjeitra4 às sanções ldminist'divas na medids de su! culpablidade.

Produto Nome vulqar Espécie Esp Lârg Comp. No de peças Vol. (Ínl)
----r----t


